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AUTÓGRAFO Nº 29, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
Processo Legislativo nº 37/2024 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 22/2024).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 18 de novembro do presente ano, o Processo Legislativo nº 37/2024, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 22/2024, que “Altera o Anexo de Metas e Prioridades e, o Anexo de Metas Fiscais à Lei nº 2.221, de 17 de setembro de 2024, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025” de iniciativa da Prefeita, conforme o texto abaixo:

LEI ORDINÁRIA Nº ______, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
	 
	Altera o Anexo de Metas e Prioridades e, o Anexo de Metas Fiscais à Lei nº 2.221, de 17 de setembro de 2024, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte:
Art. 1º O Anexo de Metas e Prioridades e, o Anexo de Metas Fiscais à Lei nº 2.221, de 17 de setembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstos nas alíneas do parágrafo único de seu art. 1º, passa a vigorar com as alterações constantes dos Anexos a esta Lei, nos termos da autorização contida no § 2º, de seu artigo 2º,

Art. 2º A substituição proposta tem por objetivo preservar a compatibilização dos instrumentos de planejamento, conforme estabelecido no caput do art. 5º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Lima Duarte, 21 de novembro de 2024.

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte

Processo Legislativo nº 37/2024 (referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 22/2024).

Aprovado em 18/11/2024 na 2ª Reunião Ordinária do mês de novembro de 2024.
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